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Estado do Espirito Santo

LEI N°© 9,021

Declara a “"Moqueca Capixaba” como
patriménio imaterial do Municipio
de Vitoria.

O Presidente da Camara Municipal de Vitéria, Estado do
Espirito Santo, faz saber que a Camara Municipal de Vitéria aprova e eu
promulgo na forma do Art. 83, § 7° da Lei Orgénica do Municipio de Vitéria, a

seguinte Leij:

Art. 1° Declara a “Moqueca Capixaba” como
patriménio imaterial do Municipio de Vitéria.

Art. 29, Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicagao.

Paldcio Attilio Vivicqua/19 de outubro de 2016.

Najfy Chéquer Bou Habib Filho
PRESIDENTE
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Declara a “Moqueca Capixaba” como
patriménio imaterial do Municipio de Vitéria.

O Presidente da Cdmara Municipal de Vitéria, Estado do Espirito Santo, faz saber

que a Camara Municipal de Vitéria aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, § 70 da Lei Organica do
Municipio de Vitoéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Declara a “Moqueca Capixaba” como patriménio imaterial do
* 7\ Municipio de Vitdria.

Art. 29, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Palacio Attilio Vivdcqua, 19 de outubro de 2016.
Namy Chequer Bou Habib Filho
PRESIDENTE

LEI N° 9.022

Institui o Dia do Obreiro Universal no ambito do
Municipio de Vitéria.

O Presidente da Camara Municipal de Vitéria, Estado do Espirito Santo, faz saber

que a Camara Municipal de Vitéria aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, § 79 da Lei Orgénica do
“\  Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido, no dmbito do Municipio de Vitéria, o dia do Obreiro
Universal data comemorativa a ser realizada anualmente no ultimo domingo do més de setembro.

Art. 2°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

) Paldcio Attilio Vivdcqua, 19 de outubro de 2016.

Namy Chequer Bou Habib Filho
PRESIDENTE

LEI N° 9.023

Dispoe sobre o turismo pedggégico nas escolas da rede
publica municipal da cidade de Vitéria.






Estado do Espirito Santo

OF.PRE.ENC.LEIS N©° 051

Vitéria, 26 de outubro de 2016.

Assunto: LEI PROMULGADA

Senhor Prefeito,

Encaminho a V. Exa. a Leij Promulgada n° 9.021/2016, referente
ao Projeto de Lei n° 292/2015, de autoria do Vereador Serjao,
publicada no Didrio Oficial Legislativo Municipal de 24 de outubro de
2016. N

Atenciosamente,

17h 44

Exmo. Sr.

Luciano Santos Rezende
Prefeito Municipal de Vitéria
NESTA

Proc. N© 10249/2015 - PMV
SM/AC.






